
 

 

MUNICÍPIO DE TABAPUÃ 
 

Aviso de Licitação – Pregão Presencial nº 037/2017 

(Registro de Preços)  

 

Órgão Licitante: Município de Tabapuã. Modalidade: Pregão Presencial nº 037/2017, do tipo 

“menor preço por item”. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de insumos, 

destinados ao atendimento de enfermagem realizados através da rede básica de Saúde. 

Credenciamento: das 09h30 min às 09h45min do dia 19/09/2017. Início da Sessão: 09h50 do 

mesmo dia, na sede da Prefeitura, na Avenida Rodolfo Baldi, nº 817, Centro, na cidade de 

Tabapuã-SP. Edital completo e maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: 

licitacao@tabapua.sp.gov.br. 

 

Tabapuã, 31 de agosto de 2017. 

 

MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO 
 Prefeita Municipal 

mailto:licitacao@tabapua.sp.gov.br


 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET (enviar pelo e-mail 
licitacao@tabapua.sp.gov.br 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) n° 037/2017 
PROCESSO n° 088/2017 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição de insumos, destinados ao atendimento de 
enfermagem realizados através da rede básica de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, de 
acordo com as descrições constantes no Anexo I.  

 

Razão Social da Empresa 
Solicitante: 

 

 
CNPJ: 

 

 
I.E: 

 

Endereço:  

e-mail:  

Pessoa de Contato:  

Cidade/Estado:  

Telefone/fax:  

 
 
Recebemos através do acesso a pagina www.tabapua.sp.gov.br nesta data cópia do Edital da licitação acima 
identificada. 
 
Local:______________________________,_____ de ___________________de 20_____. 
 
 

______________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 

 
 

CARO INTERESSADO, 
VISANDO COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E ESSA EMPRESA, SOLICITAMOS DE 
VOSSA SENHORIA PREENCHER O RECIBO DE ENTREGA DO EDITAL E REMETER AO SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS POR MEIO DO E-MAIL: LICITACOES@TABAPUA.SP.GOV.BR. CASO HAJA ALGUMA ALTERAÇÃO 
EM RELAÇÃO AO PROCESSO, SERÁ PUBLICADO AVISO NOS MESMOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E NO 
PORTAL DO MUNICÍPIO. 
  

mailto:licitacao@tabapua.sp.gov.br
http://www.tabapua.sp.gov.br/
mailto:LICITACOES@TABAPUA.SP.GOV.BR


 

 

PROCESSO Nº 088/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017 

EDITAL Nº 067/2017 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM REALIZADOS ATRAVÉS DA REDE BÁSICA DE SAÚDE.  
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE TABAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
45.128.816/0001-33, com sede administrativa no Paço Municipal, localizado na Avenida Rodolfo 
Baldi, nº 817, Centro, na cidade de Tabapuã, Estado de São Paulo, CEP: 15.880-000 torna público 
que realizará certame licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de menor 
preço por item, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS sob o regime de entrega parcelada, para 
eventual aquisição de insumos, destinados ao atendimento de enfermagem realizados através da 
rede básica de Saúde, conforme quantidades e especificações mínimas constantes no Anexo I, 
ressaltando-se que esta modalidade de licitação enseja potencialidade de proposta mais vantajosa 
para a Administração, em conformidade com as disposições deste Edital e respectivos anexos, que 
será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 053, de 17 de 
abril de 2017, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores.  
 
1.2. A sessão de processamento do pregão será realizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Tabapuã, na Avenida Rodolfo Baldi, nº 817, Centro, na cidade de Tabapuã, no dia 19 de setembro 
de 2017, com início às 09h30 para credenciamento dos interessados, e será conduzida pelo Senhor 
Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em referência. 

 
1.3. As amostras, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do pregão, 
concomitantemente ao credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. Os envelopes também poderão ser remetidos via postal, obedecidos aos termos e 
condições deste edital. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de insumos, 
destinados ao atendimento de enfermagem realizados através da rede básica de Saúde, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I que integra o presente edital. 
 
2.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração à aquisição total. 
 
2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que eles 



 

 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegura ao beneficiário do registro a participação em igualdade de condições. 
 
2.4. A detentora da Ata de Registro de Preços, quando da solicitação pela Administração deverá 
atender às seguintes exigências: 
 
2.4.1. Fornecer os produtos quando solicitados mediante autorização de fornecimento, ordem de 
compra ou requisição expedida pela Secretaria Municipal de Saúde e Divisão de Compras; 
 
2.4.2. Fornecer qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, estipular 
em sua proposta de preços, cotas mínimas ou máximas, para fornecimento do produto. 
 
2.4.3. O valor orçado pela Prefeitura Municipal de Tabapuã encontra-se a disposição dos 
interessados para vistas no processo mediante requerimento apresentado pela proponente 
interessada na participação no presente certame. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. – Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:  
 
a) Detenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
 
b) Empresas cadastradas ou interessadas que atendem aos requisitos mínimos de classificação das 
propostas exigidas neste edital; 
 
c) Apresentam no dia, hora e local designados para a sessão pública desta licitação, declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação em conformidade com o 
disposto no inciso VII do art, 4º da lei nº 10.520/02, podendo ser adotado o modelo constante no 
edital. 
 
Observações: 
 

c.1) A declaração de Cumprimento dos requisitos de Habilitação poderá ser firmada pelos 
representantes da licitação no momento da sessão do Pregão; 

 
c.2) A declaração de Cumprimento dos requisitos de Habilitação deverá vir fora (separada) 

dos envelopes de "Proposta" e de "Documentação". 
 
3.2. Estará impedida de participar, a empresa: 
 
a) suspensa temporariamente de participar em licitação na Prefeitura Municipal de Tabapuã, ou 
declarada inidônea para contratar com a Administração Pública; 
   
b) que tiver registrada em seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste Pregão; 



 

 

 
c) concordatárias ou sob processo falimentar, facultada a participação de empresa que esteja em 
recuperação judicial, mediante apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do 
TCE.  
 
3.3. Não poderão participar direta ou indiretamente da licitação, servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, e demais casos conforme o artigo 9º da Lei 
Federal nº 8666/93. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para o credenciamento, as empresas interessadas deverão apresentar os seguintes 
documentos, FORA DOS ENVELOPES: 

 
a) em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante, cópia do respectivo estatuto ou 
contrato social, devidamente autenticado por cartório competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) em sendo representante ou procurador, instrumento público ou particular de procuração, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor, renunciar ou 
desistir de recursos, assinar a Ata de Registro de Preços e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame de licitação, acompanhado de correspondente documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, ou carta de credenciamento, conforme o modelo de que trata o Anexo II; 

  
c) declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, com suas alterações posteriores, elaborada de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo III deste edital;  
c.1)  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta 
comercial com data de expedição do exercício atual; OU 
c.2)   quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio 
da Secretaria da Receita Federal; 
c.3)  quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço 
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. 
 
d) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo IV. 

 
4.2. Será admitido na sessão pública deste Pregão apenas 1 (um) representante para cada empresa 
licitante, devidamente credenciado, sendo que as demais pessoas presentes poderão assistir ao ato 
público, mas sem direito a voz ou qualquer manifestação pessoal. 

 
4.3. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 



 

 

puder praticar os atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou renunciar ao direito de recurso, ficando, mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 

 
4.4. Encerrada a fase de credenciamento, não será admitida a participação de eventuais 
retardatários.  
 
4.5. A Administração informa que as pregoantes que não se fizerem representar por pessoa 
devidamente acreditada poderão entregar as amostras e os envelopes 01- Proposta e 02-
Habilitação Jurídica pessoalmente, sabendo desde já que o não comparecimento pessoal na Sessão 
do presente certame gera expressa renúncia ao direito de renovação dos lances e abdicação do 
direito de eventualmente recorrer da decisão tomada, uma vez que no caso do Pregão (art.4º, XVIII, 
da Lei nº 10.520/2002), deve ser manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer no 
ato da sessão, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do 
recurso. 
 
5. ENTREGA DAS AMOSTRAS, DOS ENVELOPES: PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 DA AMOSTRA 
5.1.1 – A licitante deverá apresentar 01 (uma) amostra dos seguintes produtos: item: 11, 14, 15, 16, 17, 
18, 45, 46, 62, 63, 69, 70, 71, 72, 73, 78, 89, 97, 98, 103 e 109, cotado, em quantidade suficiente para 
análise/testes, para efeito da verificação das exigências;  
 
5.1.1.1 Deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa, uma relação de amostras contendo: 
a) Nº da licitação; 
b) Nome da empresa fornecedora; 
c) Nº do lote; 
d) Nº do item; 
e) Registro na ANVISA ou outro órgão competente. 
 
5.1.2 - As amostras deverão ser entregues no setor de licitação, até as 09:15 hs do dia 19 de setembro 
de 2017, mesmo data determinada para o credendiamento. 
 
5.1.3 - O recebimento das amostras deverá ser mediante protocolo, pois a não entrega das amostras 
solicitadas resulta na desclassificação do fornecedor, neste processo licitatório. 
 
5.1.4 - As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original de cada produto cotado. No 
caso de materiais acondicionados em embalagem tipo hospitalares (somente para líquidos, ampoláveis 
e cremes), a amostra poderá ser em embalagem fracionada (uma ampola / um frasco / um tubo). 
 
5.1.5 - A equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde analisara as amostras apresentadas, julgando 
se o item atende as características objetivas (cor, textura, resistência, acabamento, tecido, material 
utilizado, logomarca, confecção dentro do especificado no edital, paraposteriormente ser emitido laudo 



 

 

circunstanciado dos resultados obtidos, habilitando ou inabilitando as referidas amostras, e assim 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologado o certame. As amostras serão 
arquivadas junto ao processo de avaliação. 
 
5.1.6 – Serão desclassificadas do certame as licitantes que deixarem de apresentar as amostras dos itens 
relacionados no sub item 5.2.1, assim como aquelas que tiverem suas amostras rejeitadas, sendo neste 
último caso, convocado pela ordem de classificação das propostas.  
  
5.1.7 – A licitante vencedora ficará restrita a fornecer os itens de qualidade equivalente aos 
apresentados na amostra e aprovados pela Prefeitura Municipal de Tabapuã. 
  

5.2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
5.2.1 A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 02 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 1 – Proposta 
Processo Licitatório nº 088/2017 
Pregão Presencial nº 037/2017 

 
 

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 2 – Habilitação  
Processo Licitatório nº 088/2017 
Pregão Presencial nº 037/2017 

 
 
6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
6.1 - O Envelope Proposta de Preços (envelope nº 01) deverá:  
a) apresentar o número do Processo e número deste PREGÃO;  
b) apresentar a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato;  
 
6.1.2 - A Proposta de Preços deverá:  
a) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as especificações 
contidas no ANEXO I; a descrição referida deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado por item;  
b) apresentar prazo de validade não inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação;  
c) apresentar preço unitário e global, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo, fixo e 
irreajustável, de forma decimal, apurado à data da apresentação da proposta, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, nos termos da planilha de preços 
especificada no ANEXO I; em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 



 

 

considerados os primeiros. Na hipótese de existir(em) na planilha referida um ou mais itens iguais 
para destinatários diversos, os licitantes deverão oferecer os mesmos preços para ambos; A 
licitante deverá incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 
relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre outras despesas, 
tributos de qualquer natureza, frete, embalagem etc, garantindo-se este durante todo o contrato, 
exceto quanto aos preços nas hipóteses de desequilibro econômico-financeiro previsto na 
legislação incidental.  
6.1.2.1 - A empresa licitante deverá transcrever o conteúdo idêntico de sua proposta de preços para 
uma planilha eletrônica disponibilizada via e-mail e apresentá-la, juntamente com a respectiva 
proposta impressa, por meio de gravação em mídia do tipo “CD”. “DVD” ou ainda em pen-Drive, 
que serão devolvidos após a importação do arquivo no sistema utilizado pela Prefeitura. 
6.1.2.2 - O preenchimento da planilha eletrônica não dispensará a apresentação da proposta 
impressa, nos termos do ANEXO I.  
6.1.2.3 - Instruções para preenchimento da planilha eletrônica: A digitação da planilha eletrônica de 
preços deverá se ater aos campos permitidos, ou seja, os seguintes campos:  
 
- Nome/Razão Social da licitante; 
- CNPJ da licitante, que deverá ser preenchido com todos os separadores numerais existentes no 
referido cadastro; 
- Valor Unitário; 
- Indicativo da Marca; 
- Validade da Proposta, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
- Condições de Pagamento; 
- Prazo de Entrega. 
 
6.2. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão do proponente 
às condições deste edital. 

 
6.3. Não serão admitidas alegações posteriores, que visem ao ressarcimento de custos não 
considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados, necessários para a entrega 
do objeto, no local indicado pelo Município. 

 
6.4. É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto desta licitação a outra empresa. 

 
6.5. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências do presente 
ato convocatório e seus anexos, por omissão, irregularidade ou defeito capaz de dificultar o 
julgamento. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para a habilitação das licitantes será exigida a seguinte documentação: 
 
7.1.1. Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  



 

 

 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 
objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação. 

c) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  

d) Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do Município de Tabapuã para 
empresas sediadas nesta cidade – ou pela Prefeitura relativa à sede ou domicílio da empresa ou 
ainda pela Vigilância Sanitária do Estado do licitante, em plena validade. 

7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas anteriores não precisarão constar do Envelope 
"Documentos de Habilitação", se tiverem sido entregue no credenciamento deste Pregão.  

7.1.2. Em relação à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
e) Prova de inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).  
 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, prorrogáveis por igual período, a 
critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 



 

 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
 
f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
7.1.3. Em relação à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão negativa de falência ou 
concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Empresas que estejam em 
recuperação judicial deverão apresentar Plano de Recuperação homologado pelo Juízo competente 
e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP. 

      

7.1.4. As licitantes deverão apresentar, ainda, DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR, 
CONFORME O MODELO DE TRATA O ANEXO V. 

 
7.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados sob a forma original, por qualquer 
processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 
 
7.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
7.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
7.5. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na Internet nos “sites” 
dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 
                               
8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. No horário e local indicado no preâmbulo deste edital será aberta a sessão pública de 
processamento deste Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos representantes legais ou 
prepostos das empresas interessadas, com a identificação desses, a fim de comprovar a existência 
dos poderes necessários para formulação de propostas e para a prática de todos os atos inerentes 
ao certame de licitação. 

 
8.2. Encerrada a fase de credenciamento, as empresas licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte e declaração de pleno atendimento dos 
requisitos de habilitação, de acordo com os modelos de que tratam os Anexos III (se for o caso) e IV 
deste edital, assim como as Amostras e os Envelopes nº 01, de Propostas de Preços, e o de nº 02, de 



 

 

Documentos de Habilitação, procedendo-se à imediata abertura dos primeiros e à verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 

 
8.3. A análise da aceitabilidade e a classificação das propostas de preços pelo Pregoeiro e pelos 
membros da equipe de apoio e equipe técnica visarão ao atendimento das condições e exigências 
estabelecidas neste edital e seus respectivos anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 
a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 

 
b) que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, bem como proposta 
alternativa; 

 
c) que apresentarem preços excessivos em relação aos praticados no mercado local ou regional; 

 
d) que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que o custo 
dos insumos é coerente com o de mercado, observadas, tanto no caso desta letra quanto no da 
letra “c”, as disposições pertinentes do artigo 48, da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
8.4. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções necessárias, no caso 
de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

 
8.5. As propostas de preços serão classificadas de acordo com o critério de “menor preço por 
item”. 

 
8.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com a observação dos 
seguintes critérios: 

 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
 
b) não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem o menor preço, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas elas, independentemente do número de 
licitantes. 

 
8.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formularem 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais pela 
ordem decrescente, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 



 

 

8.8. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 
8.9. Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo 
máximo para o proponente ofertar seu lance. 

 
8.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço. 

 
8.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

 
8.12. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas, inclusive aquelas que não 
participaram da etapa de lances verbais, considerando-se, para as que participaram, o último preço 
ofertado. 

 
8.13. O Pregoeiro poderá negociar com a empresa licitante, autora da melhor oferta de preços, 
assim considerada a de menor valor, para tentativa de redução voluntária e obtenção de preço 
melhor. 

 
8.14. Após a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito, sendo observado, para tanto, os procedimentos de 
aferição da proposta, mediante sua comparação com os preços praticados no mercado, a fim de 
realizar o seu cotejamento e concluir se a mesma é a mais vantajosa para a Administração 
Municipal. 

 
8.15. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou 
até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada 
aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente 
verificação. 

 
8.16. O PREGOEIRO poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o 
término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de 
portar informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o 
atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou 
o lance verbal de menor preço que apresentar.  

 
8.17. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 
elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 
menor preço acarretará a desclassificação do proponente, salvo rasuras que não comprometam 
partes essenciais.  

 
8.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço e encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro (Envelope nº 02) contendo os 



 

 

documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas neste edital. 

 
8.19. A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante atende às exigências deste edital 
quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira. 

 
8.20. Aberto o invólucro “documentação”, em havendo restrição quanto à regularidade fiscal e 
trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e 
aceita pelo pregoeiro. 

 
8.21. A não regularização fiscal no prazo estabelecido na cláusula anterior implicará decadência do 
direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos 
termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
8.22. Se a empresa licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente de menor preço, negociará com seu autor, decidindo sobre sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda este edital. 

 
8.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a empresa 
licitante será habilitada e declarada vencedora, para que lhe seja adjudicado o objeto deste 
certame de licitação. 

 
8.24. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades dos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, até a decisão sobre 
habilitação, inclusive, mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 
8.25. A verificação dos documentos emitidos pela Internet será certificada pelo Pregoeiro e pelos 
membros da equipe de apoio, devendo ser anexados nos autos do processo de licitação os 
documentos possíveis de obtenção por meio eletrônico. 
 
8.26. A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a empresa licitante será inabilitada. 

 
8.27. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a posterior inclusão de documentos 
ou informações que deveriam ser apresentados no ato da sessão pública. 

 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO 

 
9.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa 



 

 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital, mediante petição 
escrita, protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tabapuã. 

 
9.1.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização do certame, reiniciando-se do primeiro dia, a contagem do prazo legal 
para publicação do edital. 

 
9.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 
9.3. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de 3 (três) dias corridos para a apresentação escrita das razões, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

 
9.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública importará 
na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e 
no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 
9.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado, ao Departamento Jurídico do Município para a emissão de 
parecer, que, por sua vez, encaminhará o processo à autoridade competente.  

 
9.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

 
9.4.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1.1 - A Adjudicação será suspensa para os itens que foram exigidos amostras até o recebimento 
do laudo, estabelecido no sub item 5.1, após análise do Técnico Responsável da Prefeitura 
Municipal, seguirá procedimento normal. 

 
10.1.2 - Para as amostras rejeitadas, o item será desclassificado e chamado o segundo e sucessivos 
colocados para obtenção do objeto em questão.  

 
10.1.3 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 



 

 

10.1.4 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

 
10.1.5 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção 
de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das 
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram 
intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 
processo. 
 
10.1.6. Constatado o atendimento das exigências previstas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor e, não havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor 
preço, seguindo o processo para homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
10.1.7. Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, à 
autoridade superior que, após apreciação dos recursos, adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento. 
 
10.2. HOMOLOGAÇÃO 

 
10.2.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

 
10.2.2 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) para assinar a ata detentora, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta 
constante do Anexo VI, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso entre as partes. 
 
11.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 
 
11.3. Caso o licitante melhor classificado não assine a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido neste edital ou tenha o seu registro cancelado, serão convocados os demais licitantes 
classificados, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da 



 

 

contratação. 
 
11.4. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação para assinatura da Ata, 
bem como durante o período de sua vigência. 
 
11.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
11.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que dela poderá advir. 
 
11.7. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens da 
presente licitação. 
 
11.8. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação o 
praticado no mercado; 
 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
c) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
11.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
 
12.1.1. Automaticamente: 
 
12.1.1.1. por decurso de prazo de sua vigência; 
 
12.1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados; 

 
12.1.1.3. quando caracterizado o interesse público.   
 
12.2. O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por meio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
 
12.2.1. A pedido quando: 



 

 

 
12.2.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
 
12.2.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço 

  
12.2.1.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas neste edital, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal quando: 
 
12.2.2.1. o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
 
12.2.2.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 
12.2.2.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
12.2.2.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
12.2.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
 
12.2.2.6. o vencedor não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 
    
13. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 
13.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
13.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-
financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
lista de preços de fabricante ou outros que demonstres indiscutivelmente a elevação do custo do 
objeto. 
 
13.3. Para a concessão da revisão, a empresa deverá comunicar à Prefeitura a variação dos preços, 
por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. 
 
13.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo 
preço registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
 



 

 

13.5. Quando o preço de inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
13.6. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
13.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura 
poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento. Nesse caso, poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para 
assegura igual oportunidade de negociação. 
 
13.8. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
14. DA NOTA DE EMPENHO 

 
14.1. O termo de contrato será substituído por Nota de Empenho. 
 
14.2. É condição para a retirada da nota de empenho a manutenção de todas as condições exigidas 
para habilitação. 
 
14.3. A licitante vencedora deverá retirar a nota de empenho dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da respectiva convocação. 
 
14.4. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 
 
14.5. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto no item 14.3, sem justificativa por escrito e 
aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas 
na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o 
registro do licitante e convocar os remanescentes, observada à ordem de classificação, para fazê-lo 
no mesmo prazo. 
 
15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  
 
15.1. Os materiais/produtos serão entregues parceladamente, durante o período de 12 (doze) 
meses, de acordo com as quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde dentro do 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Requisição e deverão estar 
acompanhados dos respectivos Documentos Fiscais e Garantias. 
 



 

 

15.2. As entregas dos produtos/materiais deverão ser feitas dentro do horário de expediente da 
Unidade Básica de Saúde das 07h00 às 19h00 de segunda à sexta-feira. 
 
15.3. Os produtos/materiais deverão ser entregues, por conta e risco da empresa vencedora desta 
licitação na Farmácia Municipal, sito à Rua Paulo Guzzo nº 1684 - Centro, dentro do horário 
indicado acima. 
 

15.3.1. Havendo rejeição dos produtos/materiais, no todo ou em parte, a empresa vencedora 
deverá substituí-los no prazo estabelecido formalmente pela Secretaria Municipal de Saúde, 
observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas as 
sanções administrativas estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

 
15.3.2. Os produtos/materiais serão entregues conforme marca, tipo, qualidade, procedência, 

fabricante e embalagem, especificados na proposta apresentada e neste Edital, acompanhados das 
respectivas Notas Fiscais e Garantias. 

 
15.3.3. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 

posterior de irregularidade nos produtos/materiais. 
 
15.4. Demais condições: 

 
15.4.1. Todos os materiais  devem ser apresentados em embalagens padronizadas, contendo: 
- Nome do produto: comercial e genérico; 
- Nome e endereço completo do fabricante/telefone do serviço de atendimento ao consumidor; 
- Nome do responsável técnico, número de inscrição e sigla no Conselho Regional de Farmácia; 
- Número de registro no Ministério da Saúde conforme publicado D.O.U; 
- Data de fabricação e validade; 
- Número de lote; 
- Peso, volume líquido ou quantidade de unidade, conforme o caso. 
 
15.4.8. Os materiais deverão ter data de fabricação recente, no máximo 02 (dois) meses e data 

de validade igual ou superior a 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de entrega. 
 
15.5. A empresa deverá constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderá decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. Os pagamentos serão efetuados sem qualquer acréscimo financeiro, por meio de crédito em 
conta, no banco indicado pelo licitante, em 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto.  
 
16.2. Condiciona-se o pagamento a: 
 



 

 

I – apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto desta licitação; 
 
II – declaração da fiscalização do contrato de que o fornecimento se deu conforme pactuado. 
 
16.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que 
lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere 
direito a qualquer compensação, salvo se já houver retenção cautelar ou garantia contratual, 
suficientes para satisfazer o valor da multa ou indenização devida. 
 
16.4. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme itens objeto deste 
edital, devidamente atestada pela unidade responsável, pela pessoa indicada como responsável 
pelo recebimento. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Tabapuã, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 
 
17.2. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Tabapuã 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 
a) não apresentação na sessão do Pregão, da documentação exigida para o certame, no todo ou em 
parte; 
 
b) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
 
c) recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade; 
 
d) recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de empenho; 
 
e) prática de atos ilícitos visando frustrar o objetivo do Pregão; 
 
f) cometimento de falhas ou fraudes na execução do contrato; 
 
g) condenação definitiva pela prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
h) prática de atos ilícitos demonstrando não possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Municipal; 
 
i) ficar evidenciada a prática de conluio. 
 
17.3. Fica facultado ao Município de Tabapuã, na hipótese de descumprimento por parte da 



 

 

adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo de entrega, aplicar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação. 
 
17.4. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva da Senhora 
Prefeita Municipal, mediante instauração de processo administrativo, no qual se assegurem a 
defesa prévia e o contraditório. 
 
17.5. As situações mencionadas no artigo 78 da Lei 8.666/93 podem ensejar, a critério da 
Administração, a rescisão unilateral do contrato. 
 
17.6. O detentor da Ata reconhece, desde já, os direitos do Município, nos casos de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93.  
 
18. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
18.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão por conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento geral do município de Tabapuã, relativo ao exercício financeiro 
a época vigente.  
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 
19.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 
 
19.4. A sessão poderá ser suspensa por prazo a ser definido nela própria, para as diligências que se 
fizerem necessárias. 
 
19.5. Todas as propostas e os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão 
serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes. 
 
19.6. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições das Leis 
Federais 10.520/2002 e 8.666/93, com as alterações posteriores, e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 
aplicados os princípios gerais do Direito. 
 
19.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de proposta e habilitação, hipótese em 



 

 

que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
19.8. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
 
19.9. A presente licitação poderá ser anulada, no todo ou em parte, a qualquer tempo, de ofício ou 
por provocação de terceiros, se verificada ilegalidade no procedimento, ou revogada por motivos 
de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, mediante 
decisão fundamentada. 
 
19.10. Mais informações ou quaisquer esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente edital, deverão ser protocoladas no setor competente da Prefeitura 
Municipal de Tabapuã, e encaminhadas ao Departamento de Licitação. 
 
9.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente a Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo. 
 
19.12. Integram o presente edital: 
 
Anexo I – Termo de Referencia e Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III - Modelo Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de que não emprega menores; 
Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preços. 
Anexo VII – Termo de Ciência e Notificação  
 
 Tabapuã, 31 de agosto de 2017. 
 
 
 

MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO 
Prefeita Municipal



 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

   
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA E MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL   

 
Pregão Presencial nº 037/2017 
Processo de Licitação nº 088/2017 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos, destinados ao atendimento de enfermagem realizados 
através da rede básica de Saúde. 
 

ITEM PRODUTO QDE. 
REQUIS. 

UNIDADE 
VL. UNITÁRIO 

VL. TOTAL MARCA 

1 008.00315 - Abaixador de Língua. - Abaixador de língua Individual - pacote com 
500 unidades. Abaixador de língua (espátula de madeira) descartável, formato 
convencional de extremidades arredondadas e superfície lisa, de 14 cm de 
comprimento. Pacote com 500 unidades embaladas individualmente com data 
de fabricação e nº de lote. 

3,0000 PCT 

 

  

2 008.00315 - Abaixador de Língua. - De madeira; de uso único; extremidades 
arredondadas, sem rebarbas; medindo (14 cm x 1,4 cm de largura)x(0,5cm de 
espessura); embalado em plástico transparente atóxico e resistente; rotulagem 
respeitando legislação atual vigente. Pct/ com 100 unidades. 

50,0000 PCT 

 

  

3 008.00590 - Acido peracetico + peroxido de hidrogênio - 
Concentração/dosagem ac.peracetico 5% + perox. De hidrogênio; forma 
farmacêutica solução; forma de apresentação frasco 5 litros prazo de validade 
mínimo de 12 meses; utilização esterilizante p/maquina de hemodiálise e 
reprocessam-te de dialisadores. 

5,0000 FR 

 

  

4 008.00309 - Água destilada. - Forma farmaceutica liquida; forma de 
apresentacao bombona 5000ml; validade minima na entrega de 50% da data 
de fabricacao. 

50,0000 GL 

 

  

5 008.00568 - Agua oxigenada - Categoria p. A., peroxido de hidrogênio; h2o2; ( 
10 volumes ); com teor de no mínimo 30%; liquido; acondicionado em frasco 
reforçado e apropriado a manutenção da integridade do produto; rotulo com 
nr. Lote data de fabricação/validade, formula e procedência. Frasco contendo 
1.000 ml. 

15,0000 FR 

 

  



 

 

6 008.00552 - AGULHA HIPODERMICA 40 X 1,20 (18 G1) DESCARTÁVEL - Agulha, 
tipo agulha hipodermica, tamanho 40x12, material corpo em aço inóx 
siliconizado, tipo ponta bisel curto trifacetado, tipo conexão conector em 
plástico luer, características adicionais protetor plástico, uso estéril, 
descartável. EMBALAGEM INDIVIDUAL. CX C/100 UNIDADES 

6,0000 CX 

 

  

7 008.00411 - AGULHA HIPODERMICA DESC 25X7 - Cânula em aço inox, 
cilíndrica-oca-reta, com perfeita adaptação ao canhão; bisel trifacetado com a 
ponta afiada; canhão em polipropileno atóxico, sem rebarbas; com protetor 
em polipropileno atóxico; calibre 25 x 0,7 (21 G 1); estéril, uso descartável; 
embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente. Caixa 
com 100 unidades. 

40,0000 CX 

 

  

8 008.00465 - AGULHA HIPODERMICA DESC 30X08 C/ 100 - Cânula em aço inox, 
cilíndrica-oca-reta, com perfeita adaptação ao canhão; bisel trifacetado com a 
ponta afiada; canhão em polipropileno atóxico, sem rebarbas; com protetor 
em polipropileno atóxico; calibre 30 x 0,8 (21 G 1¼); estéril, uso descartável; 
embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
a apresentação do produto devera obedecer à legislação atual vigente. Caixa 
com 100 unidades. 

20,0000 CX 

 

  

9 008.00388 - ALCOOL ETILICO 70% 1000 ML 800,0000 LT 
 

  

10 008.00034 - Alginato de Cálcio + Sódio em gel incolor. - Hidratante e 
absorvente para feridas, viscoso, aquoso e levemente aderente, composto por 
alginato de cálcio e sódio, carboximetilcelulose sódica, água purificada, 
propilenoglicol, trietanolamina, ácido bórico, sobato de potássio e hidantoína. 
Embalagem original integra, que permita abertura e transferência com técnica 
asséptica até o momento de sua utilização e proteção adequada no produto 
após abertura. Apresentação em tubos ou bisnagas com 85 gramas. 

20,0000 TB 

 

  

11 008.00121 - Algodão Hidrófilo. - Não estéril, qualidade extra, fibras longas, 
isento de impurezas, resíduos e embaraçamento (nozinho); formado pela 
própria fibra do algodão, de textura suave e macia; acondicionado em rolo 
contendo 500 gramas. 

50,0000 RL 

 

  

12 008.00569 - Almotolia  - plástico atóxico, transparente; resistente a 
desinfecções, quedas; composto por corpo rosqueado a tampa e bico com 
protetor; embalagem apropriada com capacidade de 250ml. 

100,0000 UN 

 

  



 

 

13 040.02065 - Aparelho de Barbear/Tricotomia descartável - Fita lubrificante e 
três lâminas paralelas, cabo plástico com textura antideslizante e capa de 
plástico que protege as lâminas evitando contato com outros objetos 

200,0000 UN 

 

  

14 008.00700 - Atadura Crepe, (8, 0cmx1, 8m), tipo I, pct.c/12 Unid. - Atadura de 
Crepe; Em Tecido 100% Algodão Ou Misto; 13 fios/cm²; Com Dimensão de 08 
Cm de Largura x 1,80 Mt de Comprimento(em Repouso); Peso 17,88 Gramas; 
As Bordas Devem Ser Devidamente Acabadas, Evitando Desfiamento; Classe 
Tipo i e Elasticidade de 50%; Enrolada Uniformemente,em Forma Cilindrica; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto; o Produto 
Devera Ser Entregue Com Laudo Analitico Que Comprove Cumprimento Nbr 
14056 

100,0000 PCT 

 

  

15 008.01074 - Atadura de Algodao Ortopedico; Medindo 15cm x 1,8m de 
Comprimento; Em Fibras Cardadas de Algosao Hidrofobo,c/goma Em Uma Das 
Faces,c/espessura Minima de 3mm; Com Relativa Impermeabilidade e Em 
Mantas Uniformes e Continuas, Sem Impurezas; Embalagem Individual,em 
Material Que Garanta a Integridade do Produto; a Apresentacao do Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente; 

120,0000 UN 

 

  

16 008.00173 - Atadura de Crepe 10 cm. - Em tecido 100% algodão; de 13 
fios/cm²; com dimensão de 10 cm de largura x 1,80 mt de comprimento (em 
repouso); as bordas devem ser devidamente acabadas, evitando desfiamento; 
classe tipo I e elasticidade de 50%; enrolada uniformemente, em forma 
cilíndrica; embalado em material que garanta a integridade do produto; o 
produto devera ser entregue com lau-do analítico que comprove cumprimento 
NBR 14056. PACOTE COM 12 UNIDADES 

300,0000 PCT 

 

  

17 008.00174 - Atadura de Crepe 15 cm. - Em tecido 100% algodão; de 13 
fios/cm²; com dimensão de 15 cm de largura x 1,80 mt de comprimento (em 
repouso); as bordas devem ser devidamente acabadas, evitando desfiamento; 
classe tipo I e elasticidade de 50%; enrolada uniformemente, em forma 
cilíndrica; embalado em material que garanta a integridade do produto; o 
produto devera ser entregue com laudo analítico que comprove cumprimento 
NBR 14056. PACOTE COM 12 UNIDADES 

300,0000 PCT 

 

  



 

 

18 008.00049 - Atadura de Crepe de 20 cm. - Em tecido 100% algodão; de 13 
fios/cm²; com dimensão de 20 cm de largura x 1,80 mt de comprimento (em 
repouso); as bordas devem ser devidamente acabadas, evitando desfiamento; 
classe tipo I e elasticidade de 50%; enrolada uniformemente, em forma 
cilíndrica; embalado em material que garanta a integridade do produto; o 
produto devera ser entregue com laudo analítico que comprove cumprimento 
NBR 14056. PACOTE COM 12 UNIDADES 

300,0000 PCT 

 

  

19 008.00445 - ATADURA RAYON ROLO - Confeccionada com fios finos e puros de 
rayon, bem distribuídos; com bordas sem lanugem, sem fios soltos e 
s/impurezas; estérilizável em oxido de etileno ou autoclave, estéril; medindo 
7.5cm x 5,0m; embalado em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica; o produto devera obedecer à legislação vigente. 

150,0000 UN 

 

  

20 008.01062 - Bandeja cirurgica em aço inoxidável, retangular, sem alça, 
medindo 30x20x04cm 

10,0000 UN 

 

  

21 008.01115 - Bateria para glicosimetro 3V - CR 2032. 20,0000 UN 
 

  

22 008.01069 - Bolsa para colostomia e ileostomia, sistema 01 peça drenável com 
barreira protetora periestomal constituída por hidrocolóides, com ou sem 
adesivo microporoso, recorte inicial 10mm, 13mm ou 19mm, e recorte final no 
mínimio de 64mm até 76mm. Bolsa transparente ou opaca, com face posterior 
que permite a respiração da pele e não aderente, com marca e garantia do 
fabricante. Deve possuir registro na ANVISA.  - CX C/ 10 UNIDADES 

84,0000 CX 

 

  

23 008.01070 - Bolsa para urostomia, sistema 01 peça drenável, transparente ou 
opaca, com válvula anti-refluxo e placa adesiva, com recorte inicial de 10mm, 
13mm ou 19mm, e recorte final no mínimo de 45mm até 64mm, com ou sem 
adesivo microporoso,hipoálergênico. Deverá vir a companhada de conector 
universal para bolsa de perna ou de cama,  com marca e garantia do 
fabricante. Deve possuir registro na ANVISA.  - CX C/ 10 UNIDADES 

24,0000 CX 

 

  

24 008.01118 - Bota Unna; Confeccionada Por Bandagem flexivel, (Mista 
algodao/poliester) 

40,0000 UN 

 

  

25 008.00702 - Cadarço sarjado branco nº 10 com 10 metros. 10,0000 UN 

 

  

26 008.01061 - CANETA HI-TECPOINT 0,5MM, V5, TINTA LIQUIDA NA COR PRETA. 
(COMPATÍVEL COM APARELHO DIXTAL ELETROTOUCH EP 12) 

10,0000 UN 

 

  



 

 

27 008.00574 - Cateter intravenoso. - Radiopaco, apirogênico, agulha siliconada 
com bisel bi-angulado e trifacetado, cateter em polímero FEP radiopaco 
siliconado flexível, Protetor do conjunto agulha/cateter, Conector codificado 
por cores, Câmara de refluxo em "Crystal, Tampa da câmara de refluxo com 
ranhuras, tamanho 20 G. 

10,0000 UN 

 

  

28 008.00574 - Cateter intravenoso. - Radiopaco, apirogênico, agulha siliconada 
com bisel bi-angulado e trifacetado, cateter em polímero FEP radiopaco 
siliconado flexível, Protetor do conjunto agulha/cateter, Conector codificado 
por cores, Câmara de refluxo em "Crystal, Tampa da câmara de refluxo com 
ranhuras, tamanho 22 G 

10,0000 UN 

 

  

29 008.01071 - Cateter para oxigênio tipo óculos, adulto, em PVC 300,0000 UN 

 

  

30 008.01072 - Cateter para oxigênio tipo óculos, infantil, em PVC 50,0000 UN 

 

  

31 008.00575 - Cloridrato de lidocaína 2% geleia estéril, Bisnagas de 30g. 500,0000 TB 

 

  

32 005.12570 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% INJETÁVEL 5 ML - SEM 
VASOCONSTRITOR - CAIXA COM 50 UNIDADES 

1,0000 CX 

 

  

33 008.00564 - Clostebol, acetato 5mg/g + sulfato de neomicina 5mg/g - Forma 
farmacêutica creme dermatológico; forma de apresentação bisnaga/tubo de 
30gr; via de administração dermatológico; validade mínima na entrega de 50% 
da data de fabricação. 

20,0000 TB 

 

  

34 008.01066 - Cobertura composta de espuma de poliuretano tridimensional, 
macia, estéril de poliuretano, com alta capacidade de absorção vertical, 
proporciona o meio úmido ideal para o processo de cicatrização, contém 
sufadiazina de prata como componente ativo com liberação sustentada. Não 
adesivo. Face superior apresenta filme de poliuretano, impermeável à água  
que  mantém o ambiente úmido, permitindo as trocas gasosas e servindo de 
barreira contra a invasão de bactérias e outros microrganismos. Tamanho 
20x20cm.  - CX C/10 UNIDADES 

3,0000 CX 

 

  

35 008.01076 - Cobertura de alta absorção para tratamento de feridas composta 
por fibras derivadas de algas, com ácido manurômico e gulurônico e íons de 
cálcio e sódio. Tamanho 10X10cm - CX C/10 UNIDADES 

10,0000 CX 

 

  



 

 

36 008.01110 - Cobertura de carvão ativado com prata, constituída por placa de 
celulose carbonizada, impregnada por íons de prata e revestimento externo 
(ambas as faces) de tecido de baixa aderência em rayon com as bordas seladas 
em toda extensão. Estéril. Tamanho: 6,5 x 9,5cm. - CAIXA C/ 10 UNIDADES 

10,0000 CX 

 

  

37 008.01063 - Cobertura estéril para tratamento de feridas composta por 
camada interna adesiva de carboximetilcelulose sódica, gelatina, pectina e 
poliisobutileno e revestimento externo de película delgada de poliuretano 
permeável a gases e impermeável água e microorganismos. Tamanho 20X20cm 
- CX C/10 UNIDADES 

10,0000 CX 

 

  

38 008.01075 - Cobertura estéril, não aderente, de não tecido, em placa com duas 
camadas, com 100% de fibras de decarboximetilcelulose, 1,2% prata iônica, 
cloreto de benzetônio, com costuras de celulose em sentido horizontal e 
vertical, recortável.Tamanho 10X10CM - CX C/ 10 UNIDADES 

3,0000 CX 

 

  

39 008.01109 - Cobertura estéril, não aderente, de não tecido, em placa com duas 
camadas, com 100% de fibras de decarboximetilcelulose, 1,2% prata iônica, 
com costuras de celulose em sentido horizontal e vertical, recortável.Tamanho 
10X10CM. - C/10 UNIDADES 

5,0000 CX 

 

  

40 008.00577 - Cobertura primaria para ferimentos, não aderente, estéril 
composta por uma tela de acetato de celulose - Trama uniforme e porosa que 
permita ser cortada sem soltar fiapos, impregnada com emulsão neutra de 
petrolatum, solúvel em água, especialmente formulada para permitir o livre 
fluxo de exsudato através do curativo. Estérilizada por irradiação gama cobalto. 
Embalagem individual 7,6 x 20,3 cm 

20,0000 UN 

 

  

41 008.00446 - COLAGENASE 0,6 U + CLORANFENICOL 0,01 G 30 - Medicamentos 
gerais de uso humano; forma farmacêutica pomada dermatológica; forma de 
apresentação bisnaga; via de administração dermatológica. Embalagem com 
30 gr.  

150,0000 UN 

 

  

42 008.00197 - Coletor p/ material pérfuro-cortante. - Em material resistente a 
base de papelão que possa ser incinerado, revestido internamente/saco 
plástico, cinto de revestim.; com sistema de abertura e fechamento isento de 
ruptura, deformação ou perfuração, c/alcade transporte; em formato 
adequado, com bocal c/abertura que facilite o descarte de material, 
c/inscrições legíveis e indeléveis; com capacidade de 03 l, O produto devera 
apresentar laudo analítico que comprove cumprimento da NBR13853. 

300,0000 UN 

 

  



 

 

43 008.00197 - Coletor p/ material pérfuro-cortante. - Em material resistente a 
perfuracoes,papelão,impermeável,com saco plastico e revestimento interno; 
com sistema de abertura e fechamento pratico e seguro ao manuseio,alças 
externas,tampa de segurança c/sistema de abertura do bocal; em formato 
quadrado; com capacidade de 13 litros, c/instruções de uso e montagem, 
fabricado de acordo c/normas do iptnea 55 e abnt-nbr 7500; o produto deverá 
apresentar laudo analitico que que comprove cumprimento nbr 13853. 

200,0000 UN 

 

  

44 008.00578 - Coletor universal - Com capacidade de 100cc; em plástico atóxico 
transparente; tampa de rosca com vedação total, com pazinha coletora; a 
apresentação do produto devera obedecer à legislação atual vigente. 

1500,0000 UN 

 

  

45 008.00123 - Compressa Cirúrgica de Gaze Hidrófila. - Altamente absorvente, 
confeccionada em tecido branco 100% algodão, macio, neutro, isenta de 
impurezas, 13 fios por cm2, 8 dobras, - dimensão fechada 7,5 cm x 7,5 cm, 
dimensão aberta 15 cm x 30 cm, pacote c/ 500 unidades; com registro na 
ANVISA.  

300,0000 PCT 

 

  

46 008.01116 - COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL - COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 
7,5 X 7,5,ESTÉRIL, COM 13 FIOS , 8 DOBRAS, 100% ALGODÃO, APRESENTAÇÃO 
PACOTE C/ 10 GAZES 

2000,0000 PCT 

 

  

47 008.01119 - Compressa não aderente, impregnada com prata elementar com 
filamentos de poliamida revestidos e embebidos com pomada de ácidos 
graxos; bactericida. Estéril. Recortável e por sua maleabilidade, não adere e 
não agride o leito da ferida. Medindo 10x20cm. Cx c/10 unidades. 

10,0000 CX 

 

  

48 008.00580 - Conjunto para nebulização continua - Composto por nebulizador 
15 ml e cabeçote, mascara facial tamanho adulto c/elástico p/fixação; a 
frio/extensão em PVC transparente com conector para oxigênio; a 
apresentação do produto devera obedecer à legislação atual vigente 

30,0000 CJ 

 

  

49 008.00580 - Conjunto para nebulização continua - Composto por nebulizador 
15 ml e cabeçote, mascara facial tamanho infantil c/elástico p/fixação; a frio, 
c/extensão em PVC transparente com conector para oxigênio; a apresentação 
do produto devera obedecer à legislação atual vigente. 

30,0000 CJ 

 

  

50 008.00581 - Curativo adesivo - Com bandagem adesiva para uso apos punção 
venosa; antisséptico, antialérgico e estéril; algodão hidrófilo; 2.0 cm de 
diâmetro; involucro individual integro e estéril; a apresentação do produto 
devera obedecer à legislação atual vigente. Caixa com 35 unidades. 

10,0000 CX 

 

  



 

 

51 008.01064 - Curativo transparente autoadesivo em rolo com alta 
permeabilidade ao vapor, confere excelente capacidade de proteção contra 
infecções secundárias das lesões, podendo ser recortado no tamanho 
desejado, à prova de água e de germes, cobrindo curativos absorventes ou 
para fixar cânulas e cateteres. Composto por polímero de poliuretano e 
poliacrilato. Com sistema de aplicação especifico, o qual permite a colocação 
de forma fácil e eficiente com um simples deslizamento após a retirada parcial 
do protetor. Medida 10cm x 10m caixa com 1 unidade. 

1,0000 RL 

 

  

52 008.01117 - Desinfetante de nível intermediário para superfícies fixas e 
equipamentos contendo composição equilibrada de cloreto de Benzalcônio 
(máximo de 6%) + PHMB (mínimo de 3%) para limpeza e desinfecção 
simultânea. Fita reagente para desinfetante de nível intermediário a base de 
cloreto de Benzalcônio + PHMB caixa com 25 unidades. Apresentação galão 
5.000 ml 

5,0000 GL 

 

  

53 008.00586 - Desoxirribouclease 666U/g + fibrinolisina 1U/g + cloranfenicol 
0,01g/g pomada dermatológica - uso pediátrico e adulto - peso líquido 30g. 

200,0000 FR 

 

  

54 008.00393 - DETERGENTE ENZIMATICO 5000 ML - Detergente Enzimático 
contendo no mínimo 4 grupos básicos de enzimas: amilase, carbohidrase, 
protease e lípase. Tensoativo não iônico, PH entre 6 e 8, álcool isopropílico até 
10%, 100% biodegradável, não irritante à pele e mucosa. Galão de 5 litros. 
Deverá atender tanto a limpeza manual quanto a automatizada. Comprovação 
de propriedades conforme laudos técnicos de laboratórios credenciados 

5,0000 GL 

 

  

55 008.00316 - Dexametasona, acetato 1mg/g (0,1%). - Forma farmaceutica 
creme dermatologico; forma de apresentacao bisnaga/tubo de 10gr; via de 
administracao dermatologico; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao. 

1500,0000 TB 

 

  

56 008.00587 - Equipo de soluções parenterais - Com ponta perfurante para 
ampola plástica, e borracha; em PVC, atóxico, transparente, entrada de ar 
lateral c/ filtro de 0,2 micra com protetor; pinça rolete corta fluxo de alta 
precisão; conector e adaptador; gotejador macro gota; tubo atóxico medindo 
no mínimo 1,40m em y de baixo para cima com pinças roletes de alta precisão; 
com fita numerada de baixo para cima no mínimo 0 a 40 cm, com intervalos de 
01 cm; embalado em papel grau cirúrgico e filme laminado transparente, 
individual, estéril; a apresentação do produto devera obedecer à legislação 
atual vigente. 

200,0000 UN 

 

  



 

 

57 008.00370 - EQUIPO P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL - Para gotejamento 
gravitacional de nutrição enteral, com conexão universal, na cor azul, com 
aproximadamente 1,20m de comprimento. 

400,0000 PÇ 

 

  

58 008.00588 - Escova cervical - Medindo 19 cm aproximadamente para 
colpocitologia não estéril - uso único. Pacote com 100 escovas cervicais. 

10,0000 PCT 
 

  

59 082.00264 - Esfigmomanometro; Aneroide,compacto,leve; Portatil; Com 
Bracadeira Infantil - Trabalhando Na Faixa de Escala de 0 a 300mmhg; Com 
Resolucao de 1mmhg; Com Pera Em Tygor,com Valvula de Retencao Especial; 
Com Manguito Em Látex; Bracadeira Em Nylon,com Fecho Em Velcro 

2,0000 PÇ 

 

  

60 082.00263 - Esfigmomanometro; Aneroide; Portatil; Com Bracadeira C/ 
Bracadeira(s) Adulto - Trabalhando Na Faixa de Escala de 0 a 300 Mmhg; Com 
Resolucao de 1,0 Mmhg; Com Pera de Borracha C/ Valvula Anti-refluxo e 
Registro; Manguito(s) de Borracha Sem Emendas Com Tubo de Borracha; 
Bracadeira(s) de Nylon, Com Fecho de Pinos e Talas Metalicas;  

30,0000 PÇ 

 

  

61 082.00265 - Esfigmomanometro; Aneroide; Portatil; Com Bracadeira para 
Obeso - Trabalhando Na Faixa de Escala de Faixa de Escala de 0 a 300mmhg; 
Com Resolucao de Com Resolucao de 2mmhg; Pera Em Borracha,s/emendas 
para Controle de Fluxode Ar Tipo Torneira, Com Valvula Anti Refluxo.; 
Manguito Em Borracha,sem Emendas,resistente; Bracadeiras Em 
Poliamida(nylon),com Fecho Em Velcro,resistente;  

2,0000 PÇ 

 

  

62 008.00058 - Esparadrapo Impermeável. - Extra flexível, medindo 
aproximadamente 10 cm de largura e 4,5 metros de comprimento, com tecido 
100% algodão, com tratamento acrílico adesivo a base de óxido de zinco, 
borracha natural e resinas, na cor branca; adesividade de no mínimo 24 horas, 
resistente a umidade e calor, hipoalergenico, com bom corte; que não precise 
material cortante. 

200,0000 RL 

 

  

63 008.00058 - Esparadrapo Impermeável. - Extra flexível, medindo 
aproximadamente 5 cm de largura e 4,5 metros de comprimento, com tecido 
100% algodão, com tratamento acrílico adesivo a base de óxido de zinco, 
borracha natural e resinas, na cor branca; adesividade de no mínimo 24 horas, 
resistente a umidade e calor, hipoalérgico, com bom corte; que não precise 
material cortante. 

200,0000 RL 

 

  



 

 

64 008.00386 - ESPATULA DE AYRES - Confeccionada em madeira resistente, 
maleável, medindo aproximadamente 0,5cm de largura x 18 cm de 
comprimento; extremidade superior bifurcada e arredondada e inferior 
arredondada, bem acabada, sem rebarbas e com superfície lisa; uso único não 
estéril, descartável, embalada em material que garanta a integridade do 
produto; o produto devera obedecer à legislação atual vigente. Pacote c/ 100 
unidades. 

10,0000 PCT 

 

  

65 008.00589 - Especulo vaginal descartável. - Estéril e lubrificado, embalagem 
grau cirurgico e tamanho médio, fecho tipo borboleta, produzido em 
poliestireno cristal . 

700,0000 UN 

 

  

66 082.00211 - Estetoscópio Aço Inoxidavel - Resistente, Diafragma Com 
Tratamento Anti Frio; Auscultador Com Diafragma de Alta Sensibilidade, Sem 
Mudar o Lado do Auscultador; Tamanho Adulto; Conjunto Biauricular 
Acompanha Dois Pares de Olivas e Uma Membrana para a Campanula 
Sobresalente; Com Olivas de Ajuste Anatomico Ao Canal Auditivo, Encaixe Livre 
de Rosca para Melhor Vedacao Isento de Latex; Acondicionado Em Embalagem 
Individual, Que Garanta a Integridade Doproduto, Garantia de 3 Anos; 

25,0000 UN 

 

  

67 008.00706 - Éter elílico frasco com 1.000 ml 10,0000 LT 
 

  

68 008.00573 - Fenoterol, bromidrato 5mg/ml - Medicamentos gerais de uso 
humano, forma farmacêutica solução para inalação; forma de apresentação 
frasco conta-gotas; via de administração inalatória. Frasco c/ 20 ml. 

70,0000 FR 

 

  

69 008.00250 - Fita adesiva cirurgica. - Em nao tecido a base de viscose 
microporosa, hipoalergenica, atoxica; na cor bege; com massa adesiva 
antialergica a base de eter sintetico; tendo uma face com perfeita aderencia; 
medindo 25 mm x 10 m, em rolo com capa; embalado em material que garanta 
a integridade do produto e atenda a legislacao atual vigente. 

500,0000 RL 

 

  

70 008.00250 - Fita adesiva cirurgica. - Em nao-tecido a base de viscose 
microporosa, hipoalergenica, atoxica; na cor branca; com massa adesiva 
antialergica a base de eter sintetico; tendo uma face com perfeita aderencia; 
medindo 50 mm x 10 metros; embalado em material que garanta a integridade 
do produto. 

300,0000 RL 

 

  

71 008.00592 - Fita adesiva crepe, branca, alta adesão, 45 mm x 50m. 10,0000 RL 
 

  

72 008.00591 - Fita crepe branca - Composição: papel crepado saturado, coberto 
com adesivo à base de borracha e resina sintética - tamanho: 19mmx30m. 

200,0000 RL 
 

  



 

 

73 008.00285 - Fita P/ Autoclave. - Tamanho 19 mm x 30 m, espessura de 0,18 
mm, indicadora de esterilização a vapor, com boa aderência a uma variedade 
de pacotes, incluindo tecidos de algodão e papel, antes da utilização a fita 
possui coloração bege sem listras e após a autoclavagem a fita deverá 
apresentar coloração bege com listras negras e bem identificáveis. registro no 
MS. 

50,0000 UN 

 

  

74 008.00593 - Fixador celular - Para esfregaços celulares em lâmina 100 ml peso 
líquido 70 g - álcool etílico extra fino (95%), carbowax (2,5%), propelente - 
butano 35%. 

20,0000 FR 

 

  

75 008.00384 - FORMOL - Solução de formol a 37% em peso equivalente a 40% 
em volume frasco com 1000 ml. 

5,0000 FR 

 

  

76 008.00617 - FRASCO P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL - Descartável, transparente, 
graduação de 50 ml, capacidade de 300 ml; material atóxico, tampa de 
rosquear, gargalo de aproximadamente 02 cm; base que permita o seu apoio 
sobre a mesa, facilitando o envase, destinado à alimentação enteral; 
embalados em um único invólucro. 

400,0000 UN 

 

  

77 008.00594 - Garrote número 200. Pacote com 15 metros. 2,0000 PCT 

 

  

78 008.00579 - Gaze hidrófila; de fios de 100% algodão - Puro e branco; com no 
mínimo 13 fios; sendo 05 dobras e 08 camadas; medindo 91cm x 91 m; bom 
acabamento; sem fios soltos; enrolada de forma continua e uniforme; rolo tipo 
queijo; não estéril; o produto devera ser entregue com laudo que comprove 
cumprimento da NBR 14108 

80,0000 RL 

 

  

79 008.00595 - Gel para acoplamento ultra-sônico com 5000 gramas a base de 
água 

5,0000 FR 

 

  

80 008.01114 - GEL TRANSPARENTE, HIDROATIVO, AMORFO, HIPOALERGENICO E 
ATOXICO, COMPOSTO POR ALGINATO DE SÓDIO E ÁGUA, QUE FORNEÇA 
UMIDADE A LESÃO E PROPICIE O AUTODESBRIDAMENTO NATURAL, 
ESTERELIZADO POR VAPOR ÚMIDO. APRESENTAÇÃO EM BISNAGAS DE 15GR. 
CALCIO, CARBOXIMETILCELULOSE E AGUA PUIFICADA.TUBO SANFONADO 25GR 

6,0000 TB 

 

  

81 082.00212 - Hastes flexíveis com postas de 100 % algodão; Caixa com 75 
unidades cada. 

6,0000 CX 

 

  



 

 

82 008.01077 - INDICADOR BIOLOGICO PARA CONTROLE DE ESTERILIZAÇÃO  - 
Indicador Biológico para vapor, do tipo auto-contido, com tempo de resposta 
final negativa em 48 horas, para o monitoramento biológico de ciclos de 
esterilização a  vapor saturado sob pressão. Composto por uma tira de  papel 
contendo uma população microbiana mínima de  100.000 (cem mil) esporos 
secos e padronizados de  GeoBacillus stearothermophillus (ATCC 7953 com  
certificado de Qualidade Assegurada). A tira contendo  esporos está 
acondicionada em uma ampola plástica  termorresistente, contendo em seu 
interior uma ampola de  vidro lacrada, com um caldo nutriente próprio para  
crescimento dos microorganismos. A ampola plástica é  fechada por uma 
tampa marrom perfurada e protegida por papel de filtro hidrofóbico. Cada 
ampola possui um rótulo externo que informa o nome do produto, lote, prazo 
de validade, contendo campos para identificação da ampola e um indicador 
químico de exposição, que  diferencia as ampolas processadas das não-
processadas. Prazo de validade mínimo de 02 anos. A empresa vencedora 
deverá fornecer em regime de comodato 01 incubadora para leitura das 
ampolas de 48 horas (sendo entregue no primeiro pedido). CX C/ 100 
AMPOLAS 

3,0000 CX 

 

  

83 008.01078 - INTEGRADOR QUIMICO PARA VAPOR  - Indicador Químico tipo 
integrador, classe 5 conforme norma ANSI/AAMI/ISO 11140-1,parâmetros 
críticos do processo de esterilização a vapor, com performance equivalente ou 
superior à curva de morte microbiana do GeoBacillus stearothermophillus. 
Deve possuir certificado BSI. A embalagem deverá contemplar 3 valores 
declarados: 121ºC, 135ºC e uma temperatura intermediária, correlacionadas 
com o tempo de morte microbiana, e na temperatura de 121°C deverá reagir a 
partir de 16,5 minutos. Composto de uma mecha de papel e de uma pílula 
química sensível à temperatura, tempo e vapor, acondicionadas em uma 
embalagem composta por papel/filme e alumínio laminado. Integrador de 
mudança de limite/movimento frontal (não exige interpretação de cor), onde 
durante a esterilização a vapor, a substância química funde e migra como um 
líquido de coloração escura através da mecha de papel. A migração é visível 
através da janela identificada por "REJECT" (rejeitado), e deverá atingir a área 
denominada "ACCEPT" (aceito) se todas as condições necessárias para a 
eliminação de microorganismos no interior da embalagem forem alcançadas. A 
extensão da migração é proporcional ao tempo de exposição ao vapor e a 
temperatura. Prazo de validade mínimo de 5 anos. 

2000,0000 UN 

 

  



 

 

84 008.00342 - IPRATROPIO 20ML - Brometo 0,25mg/ml; Medicamentos gerais de 
uso humano; forma farmacêutica solução para inalação; forma de 
apresentação frasco; via de administração inalatória. Frasco c/ 20 ml. 

100,0000 FR 

 

  

85 008.00383 - LAMINA BISTURI - Em aço carbono; numero 11; estéril; com 
perfeito acabamento sem sinais de oxidação e sem rebarbas; o produto devera 
ser entregue com laudo que comprove sua esterilidade, caixa c/ 100 unidades. 

6,0000 UN 

 

  

86 008.00383 - LAMINA BISTURI - Em aço carbono; numero 15; estéril; com 
perfeito acabamento sem sinais de oxidação e sem rebarbas; o produto devera 
ser entregue com laudo que comprove sua esterilidade, caixa c/ 100 unidades. 

2,0000 UN 

 

  

87 008.00596 - Lamina de Vidro Transparente; p/ microscopia. - Beiradas 
lapidadas, medindo 25,4 x 76,2 mm, lapidada; com uma extremidade fosca, 
lavadas, limpas, desengorduradas, prontas para uso; em caixas com 50 
unidades. 

20,0000 CX 

 

  

88 008.00597 - Lancetas descartáveis para punção digital em aço inox. - Bisel 
trifacetado embutido firmemente em corpo plástico ou outro material 
compatível, com tampa protetora de fácil remoção e que proteja a lanceta 
após o uso. Embalagem resistente que garanta a integridade do produto até o 
momento do uso, trazendo externamente dados de fabricação, estérilização e 
procedência. A empresa vencedora deverá fornecer 01 (um) lancetador por 
paciente (quantidade a combinar). CAIXA COM 100 

50,0000 CX 

 

  

89 008.00317 - Lençol de Papel Descartável. - Em papel com textura firme e 
resistente; na cor branca; medindo (50 cm x 50m); invólucro individual em 
plástico atóxico; rotu-lagem respeitando a legislação atual vigente. 

500,0000 RL 

 

  

90 008.00527 - LUVA ESTERIL 7,5 - Luva cirúrgica esterilizada fabricada à base de 
látex natural e lubrificadas com pó bi absorvível e inerte tamanho 7.5. 

500,0000 PAR 

 

  

91 008.00290 - Luva para procedimento. - Em latex com boa sensibilidade tatil; 
com textura uniforme,sem falhas e formato anatomico; talcada; no tamanho 
GRANDE; com punho acabado de 04 a 06 cm com bainha do mesmo material 
da luva;  embalado em material que garanta a integridade do produto; o 
produto devera ser entregue acompanhado do ca,e registro do ministerio da 
saude e atender a nbr 11193-1  caixa c/ 100 unidades. 

100,0000 CX 

 

  



 

 

92 008.00290 - Luva para procedimento. - Em latex com boa sensibilidade tatil; 
com textura uniforme,sem falhas e formato anatomico; talcada; no tamanho 
MÉDIO; com punho acabado de 04 a 06 cm com bainha do mesmo material da 
luva; embalado em material que garanta a integridade do produto; o produto 
devera ser entregue acompanhado do ca,e registro do ministerio da saude e 
atender a nbr 11193-1  caixa c/ 100 unidades. 

400,0000 CX 

 

  

93 008.00290 - Luva para procedimento. - Em latex com boa sensibilidade tatil; 
com textura uniforme,sem falhas e formato anatomico; talcada; no tamanho 
PEQUENO; com punho acabado de 04 a 06 cm com bainha do mesmo material 
da luva; embalado em material que garanta a integridade do produto; o 
produto devera ser entregue acompanhado do ca,e registro do ministerio da 
saude e atender a nbr 11193-1  caixa c/ 100 unidades. 

400,0000 CX 

 

  

94 008.01067 - Máscara cirurgica descartavel. Embalagem com 50 unidades 50,0000 CX 

 

  

95 008.00314 - Neomicina + Bacitracina. - Concentração/dosagem de 50mg/g + 
250ui/g; forma farmacêutica pomada; forma de apresentação bisnaga. Prazo 
de validade mínimo 12 meses; via tópica; Embalagem de 10g. 

500,0000 TB 

 

  

96 008.01111 - Óleo AGE com copaiba e maleleuca.  - Loção a base de copaíba e 
melaleuca  a base de AGE (ácidos graxos essenciais) e TCM (triglicerídeos de 
cadeia média) composto de Óleos vegetais, Óleos de Copaíba, Óleo de 
Melaleuca, enriquecido com Vitamina A, Vitamina E, Lecitina de soja e Aloe 
Vera, possui uma formulação rica em ácido linoléico, auxilia na prevenção de 
feridas e escaras, além de possuir também uma finalidade terapêutica devido a 
adição dos óleos de Copaíba e Melaleuca que atuam como anti-inflamatório e 
anti-séptico, os quais contribuem para o alívio da dor e no tratamento de 
lesões inclusive aquelas de cicatrização por segunda intenção. Apresentação 
200ml. 

50,0000 FR 

 

  

97 008.00600 - Óleo hidratante corporal - a base de ácido graxo essencial - frasco 
com 200 ml. - Produto a base de óleo vegetal poliinsaturados óleo de girassol, 
rico em ácidos graxos essenciais, ácido linoléico, ácido cáprico, caprilico, 
capróico, láurico e mirístico, palmitato de retinol, Vitamina A, acetato de 
tocoferol, Vitamina E, leticitina de soja, anti oxidante BHT frasco com 200 ml. 

400,0000 FR  

 

  



 

 

98 008.00312 - Papel crepado verde. - Resistente a agua, e a esterilizacao, 
composto 100% de celulose de polpa de madeira; atoxico, alta barreira anti 
bacterias; com acondicionamento em embalagem reforcada e apropriada para 
a integridade do produto; biodegradavel, esterelizavel por vapor e gas; 
medindo 40cm x 40cm, gramatura de 60 g/m²; embalagem conforme decreto 
lei 79094/77 combinado com o art 31 da lei 8078/90. Embalagem com 500 
folhas. 

20,0000 UN 

 

0,00  

99 008.01060 - PAPEL PARA ECG DIGITAL DIXTAL - PACOTE COM 100 UNIDADES 5,0000 PCT 

 

0,00  

100 008.01059 - Pera grande para eletrocardiograma em latex. Jogo com seis 
unidades 

5,0000 JG 

 

0,00  

101 008.00707 - Pinça Kelly 14 cm reta, com serrilha. 10,0000 UN 
 

0,00  

102 008.01065 - Produto lipofílico (repele a água), proporcionando, proteção, 
maciez e restaurando o PH da pele.Tratamento ideal para pele ressecada ou 
irritada pelas agressivas e secreções e efluentes de incontinências e estomias. 
Ação mecânica de formação de barreira, impedindo o acesso da água no local 
protegido pelo mesmo. Composto de: óleo mineral, parafina líquida, petrolato, 
cera microcristalin, oleato de glicerol, álcool de lanolina, ácido cítrico, citrato 
de magnésio, ciclometicona, glicerina, metilparabeno, propilparabeno, 
propilenoglicol.  

3,0000 TB 

 

0,00  

103 040.01726 - SABONETE LIQUIDO - Base de clorexidina 2%  frasco de 1 litro 50,0000 UN 
 

0,00  

104 040.01726 - SABONETE LIQUIDO - Glicerinado frasco de 1 litro. 50,0000 UN 
 

0,00  

105 008.00605 - Scalp - nº 23 -  dispositivo para infusão intravenosa - apirogênico - 
estéril - embalagem unitária. 

40,0000 UN 

 

0,00  

106 008.00605 - Scalp - nº 27 -  dispositivo para infusão intravenosa - apirogênico - 
estéril - embalagem unitária. 

40,0000 UN 
 

0,00  

107 008.00466 - SERINGA DESC 60 ML S/ AGULHA - Luer slip; sem agulha com bico, 
em polipropileno, transparente, atóxico, resistência mecânica na sua utilização; 
corpo com graduação milimétrica 0.1 ml; embolo cilíndrico com stopper 
atóxico, isento de látex, estéril em quanto a embalagem estiver inviolada, 
prazo de validade 5 anos a partir da data de fabricação. 

20,0000 UN 

 

0,00  



 

 

108 008.00134 - Seringa descartável estéril de plástico átoxico. - Capacidade de 10 
ml; em polipropileno, transparente, apirogênico; resistência mecânica na sua 
utilização; corpo cilíndrico revestido de outro cilíndrico (secundário) deslizante 
em plástico transparente, com escala em graduação milimétrica e numerada a 
cada ml; embolo cilíndrico com stopper atóxico, isento de látex; bico luer lock. 
A seringa deverá ser compatível as marcas de agulhas. Embaladas 
individualmente em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, prazo de validade 5 anos a partir da data de fabricação. 

2000,0000 UN 

 

0,00  

109 008.00134 - Seringa descartável estéril de plástico átoxico. - Capacidade de 20 
ml; em polipropileno, transparente, atóxico, apirogênico; resistência mecânica 
na sua utilização corpo cilíndrico revestido de outro cilíndrico (secundário) 
deslizante em plástico transparente, com escala em graduação milimétrica e 
numerada a cada ml; embolo cilíndrico com stopper atóxico, isento de látex; 
bico luer lock. A seringa deverá ser compatível às marcas de agulhas. 
Embaladas individualmente em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, prazo de validade 5 anos a partir da data de fabricação. 

1000,0000 UN 

 

0,00  

110 008.00134 - Seringa descartável estéril de plástico átoxico. - Capacidade de 3 
ml; em polipropileno, transparente, atóxico, apirogênico; resistência mecânica 
na sua utilização corpo cilíndrico revestido de outro cilíndrico (secundário) 
deslizante em plástico transparente, com escala em graduação milimétrica e 
numerada a cada ml; embolo cilíndrico com stopper atóxico, isento de látex; 
bico luer lock. A seringa deverá ser compatível as marcas de agulhas. 
Embaladas individualmente em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, prazo de validade 5 anos a partir da data de fabricação.  

1000,0000 UN 

 

0,00  

111 008.00134 - Seringa descartável estéril de plástico átoxico. - Capacidade de 5 
ml; em polipropileno, transparente, atóxico, apirogenico; resistência mecânica 
na sua utilização corpo cilíndrico revestido de outro cilíndrico (secundário) 
deslizante em plástico transparente, com escala em graduação milimétrica e 
numerada a cada ml; embolo cilíndrico com stopper atóxico, isento de látex; 
bico luer lock. A seringa deverá ser compatível as marcas de agulhas. 
Embaladas individualmente em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, prazo de validade 5 anos a partir da data de fabricação. 

2000,0000 UN 

 

0,00  

112 008.01068 - Solução aquosa de Digluconato de clorexedina 1% (10mg/ml) 
indicada como antisséptico tópico. Frasco de 1 litro. 

25,0000 LT 
 

0,00  

113 008.01073 - Solução de éter sulfúrico 35%. Frasco 100ml. 5,0000 FR 
 

0,00  

114 008.00607 - Solução de lugol a 5% - cada 100 ml contém: iodo ressublimado 
5g, iodeto potássio 10g e água deionizada q.s.p. 100 ml - frasco de 1000 ml. 

1,0000 FR 

 

0,00  



 

 

115 008.00613 - Solução isotônica de cloreto de sódio a 0,9% - estéril - para uso 
endovenoso - frasco de 100 ml. 

2000,0000 UN 

 

0,00  

116 008.00613 - Solução isotônica de cloreto de sódio a 0,9% - estéril - para uso 
endovenoso - frasco de 500 ml. 

20,0000 UN 

 

0,00  

117 008.01112 - Solução isotônica de cloreto de sódio a 0,9% - estéril frasco 20ml 4000,0000 FR 
 

0,00  

118 008.00609 - Sonda de alimentação enteral com fio guia - uso único - estéril - 
tubo de poliuretano nº 12. 

20,0000 UN 

 

0,00  

119 008.00610 - Sonda foley - Em 100% silicone; siliconizada; estéril; com balão de 
3 ml; com 2 vias, calibre 10; numero do calibre estampado em local visível na 
extremidade distal da sonda; a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente  

10,0000 UN 

 

0,00  

120 008.00610 - Sonda foley - Em 100% silicone; siliconizada; estéril; com balão de 
3 ml; com 2 vias, calibre 12; numero do calibre estampado em local visível na 
extremidade distal da sonda; a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente. 

10,0000 UN 

 

0,00  

121 008.00610 - Sonda foley - Em 100% silicone; siliconizada; estéril; com balão de 
3ml; com 2 vias, calibre 14; numero do calibre estampado em local visível na 
extremidade distal da sonda; a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente. 

10,0000 UN 

 

0,00  

122 008.00610 - Sonda foley - Em 100% silicone; siliconizada; estéril; com balão de 
3ml; com 2 vias, calibre 16; numero do calibre estampado em local visível na 
extremidade distal da sonda; a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente. 

20,0000 UN 

 

0,00  

123 008.00610 - Sonda foley - Em 100% silicone; siliconizada; estéril; com balão de 
3ml; com 2 vias, calibre 18; numero do calibre estampado em local visível na 
extremidade distal da sonda; a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente. 

30,0000 UN 

 

0,00  

124 008.00361 - SONDA URETRAL - confeccionada em PVC, sem rebarbas de 
manufatura; atóxica, apirogenica, flexível, transparente; com 35 cm de 
comprimento, numero 10; com conector universal; siliconizada; estéril; 
embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente. 

3000,0000 UN 

 

0,00  



 

 

125 008.00361 - SONDA URETRAL - confeccionada em PVC, sem rebarbas de 
manufatura; atóxica, apirogenica, flexível, transparente; com 35 cm de 
comprimento, numero 12; com conector universal; siliconizada; estéril; 
embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente. 

3000,0000 UN 

 

0,00  

126 008.00361 - SONDA URETRAL - confeccionada em PVC, sem rebarbas de 
manufatura; atóxica, apirogenica, flexível, transparente; com 35 cm de 
comprimento, numero 4; com conector universal; não siliconizada; estéril; 
embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente. 

300,0000 UN 

 

0,00  

127 008.00361 - SONDA URETRAL - confeccionada em PVC, sem rebarbas de 
manufatura; atóxica, apirogenica, flexível, transparente; com 35 cm de 
comprimento, numero 6; com conector universal; não siliconizada; estéril; 
embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente. 

5000,0000 UN 

 

0,00  

128 008.00361 - SONDA URETRAL - confeccionada em PVC, sem rebarbas de 
manufatura; atóxica, apirogenica, flexível, transparente; com 35 cm de 
comprimento, numero 8; com conector universal; não siliconizada; estéril; 
embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente. 

3000,0000 UN 

 

0,00  

129 008.01113 - SULFADIAZINA DE PRATA 10MG BISNAGA 30G 250,0000 TB 

 

0,00  

130 008.00311 - Sulfadiazina de prata 10mg/g; Nitrato de Cerio 4mg/g. - Forma 
farmaceutica creme dermatologico; forma de apresentacao bisnaga; via de 
administracao dermatologica; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao; Peso líquido 50gr. 

50,0000 TB 

 

0,00  

131 008.00257 - Termômetro Digital com Display. - LCD e Aviso Sonoro - Beep 
sonoro para avisar quando a medição for completa. Temperatura corporal 
deve ser mostrada na tela LCD; para uso via oral ou sob a axila. Com precisão 
de ou - 0,1 grau Celsius; Faixa de medição de 32 a 42 graus Celsius; Embalagem 
acrílica para guarda-lo; dimensões: 14,5 x 2,4 x 1. Itens inclusos: 01 
Termômetro Digital; Uma case acrílica e 01 bateria. 

10,0000 UN 

 

0,00  

132 008.00709 - Termômetro digital de máxima e mínima interno/externo para 
geladeira. 

5,0000 UN 

 

0,00  

133 008.00612 - Tesoura íris; em aço inox; reta; com 15 cm 10,0000 UN 
 

0,00  



 

 

134 008.01058 - Teste qualitativo indicado para a triagem imunológica do GCH em 
soro ou urina, com sensibilidade 25 mUI/ml pelo método 
imunocromatográfico. Tiras de nitrocelulose impregnadas com anticorpo 
monoclonal anti-GCH ligado a partículas coradas e anticorpo de captura 
policlonalanti GCH 

300,0000 UN 

 

0,00  

135 008.00601 - Tripla Selagem, Papel Grau com porosidade controlada, Possui 
indicador químico para 2 métodos de esterilização Medidas Papel: 100mm x 
200mm. Caixa com 200 unidades. 

1,0000 CX 

 

0,00  

136 008.00387 - VASELINA LIQUIDA 1000 ML 2,0000 LT 
 

0,00  

137 008.00539 - VASELINA POMADA 500 GR 2,0000 UN 
 

0,00  

 
 1. Declaramos que os materiais estão de acordo o Anexo I do Edital e com as normas, padrões e especificações brasileiros de fabricação. 
 
2. Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão Presencial Nº 037/2017 para Registro de Preços. 
 
3. Declaramos que os valores propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, foram apresentados 
com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, estando incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: combustíveis, transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas 
decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da licitação em referência. 
 
    Local, data e assinatura. 
 

OBSERVAÇÕES: 
1. Os materiais acima especificados deverão estar no prazo de validade e atender às especificações técnicas e definições das normas e 
padrões brasileiros de fabricação. 
2. Não serão aceitos materiais que não atenderem às especificações do ato convocatório. 
3. Na Proposta de Preços deverá constar, obrigatoriamente, o item, unidades, quantidades, descrição e indicação da marca, sob pena 
de desclassificação. 
 

 



 

 

 (em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO II 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 
Pregão Presencial nº 037/2017 
Processo de Licitação nº 088/2017 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos, destinados ao atendimento de 
enfermagem realizados através da rede básica de Saúde. 

 
A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
______________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, credencia o Senhor _______________________________, CPF nº 
__________________, RG nº ___________________, para representá-la no Pregão Presencial 
nº 037/2017, referente ao Processo de Licitação nº 088/2017, tendo por objeto o registro de 
preços para aquisição de insumos, destinados ao atendimento de enfermagem realizados 
através da rede básica de Saúde, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com 
plenos poderes específicos para formular lances verbais, negociar preços, apresentar 
impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanto à renúncia ou desistência dos mesmos, 
prestar esclarecimentos, receber avisos, notificações e assinar atas. 

 
Atenciosamente, 
 
____________, ___ de _____________ de 2017. 

 
____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 
Carimbo CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

(em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

 
 
Pregão Presencial nº 037/2017 
Processo de Licitação nº 088/2017 
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos, destinados ao atendimento de 
enfermagem realizados através da rede básica de Saúde. 
 

A empresa ________________________________, portadora do CNPJ 
n°_______________, com sede na _____________________________, cidade __________ estado 
de________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que se enquadra como ME(  ) ou EPP(  ) e 
não contraria nenhuma das disposições da LC 123/06, com suas alterações posteriores, estando 
apta, portanto, a participar deste procedimento licitatório em referência, conforme disposição 
contida no presente Edital. 

 
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 
___________, ____ de ____________ de 2017. 

 
 

____________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

(em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 
Pregão Presencial nº 037/2017 
Processo de Licitação nº 088/2017 
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos, destinados ao atendimento de 
enfermagem realizados através da rede básica de Saúde. 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, através de seu representante legal, ___________________________, 
CPF nº __________________, RG nº ___________________, interessada em participar do 
processo de licitação em referência, DECLARA, sob as penas da lei, o pleno atendimento dos 
requisitos de habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem 
como que até a presente data não existe impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

 
 ____________, ___ de _____________ de 2017. 
 

 
___________________________________ 

(Assinatura do responsável) 
Carimbo CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
Pregão Presencial nº 037/2017 
Processo de Licitação nº 088/2017 
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos, destinados ao atendimento de 
enfermagem realizados através da rede básica de Saúde. 
 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, através de seu representante legal, ___________________________, 
CPF nº __________________, RG nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (   ). 
 
____________, ___ de _____________ de 2017. 

 
____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 
Carimbo CNPJ 

 
 
 

  



 

 

ANEXO VI 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..../2017 

PROCESSO Nº 088/2017 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2017 

 
 
Aos xx dias do mês de xxxx de 2017, de um lado o MUNICÍPIO DE TABAPUÃ, inscrito no CNPJ 
sob nº 45.128.816/0001-33, com sede administrativa no Paço Municipal, localizado na Avenida 
Rodolfo Baldi, nº 817, Centro, na cidade de Tabapuã-SP, representada neste ato pelo(a) 
Prefeito(a) Municipal, o(a) Senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), casado(a), portador(a) da  
Cédula  de Identidade ( R G ) n º x x . x x x . x x x , inscrita no CPF/RF s o b  nº xxx.xxx.xxx-xx, 
neste ato denominado de MUNICÍPIO, em face da classificação e do resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº XXX/2017, homologado em xx de xxxx de 2017, RESOLVE, com fundamento nas 
Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93, no Decreto Municipal nº 053, de 17 de abril de 2017, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, REGISTRAR 
OS PREÇOS para eventual fornecimento de materiais a serem adquiridos com base no processo 
licitatório em epigrafe, das empresas cujo itens foram adjudicados, que passam doravante a ser 
designado simplesmente de COMPROMISSÁRIAS, tudo em conformidade com as condições já 
estabelecidas na Licitação e com cláusulas e condições que se seguem: 
 
FORNECEDORES: 
 
Empresa___________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, I.E. xxx.xxx.xxx.xxx, com sede administrativa estabelecida 
na Rua ______ nº ____, Bairro _________, CEP: ______, na cidade de _______, estado de 
________, neste ato representada pelo SR. ________, portador da Cédula de Identidade nº 
_____, emitida pela SSP/SP e do CPF/MF nº ______  
 
ITEM PRODUTO QDE. REQUIS. UNIDADE VL. 

UNITÁRIO 
VL. TOTAL MARCA 

      

 

 

1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de 
insumos, destinados ao atendimento de enfermagem realizados através da rede básica de 
Saúde, conforme as necessidades. 
 
1.2. Os materiais registrados serão fornecidos parceladamente, pelo período de 12 (doze) 
meses, de acordo com as autorizações de fornecimento, ordem de compra ou requisições 
expedidas pela Prefeitura. 
 



 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

1.4. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração 
pela aquisição total. 
 
1.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
1.6. O Município realizará durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, 
pesquisas periódicas de preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado. 
 
1.7. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação o 
praticado no mercado; 
 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
c) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
1.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
2. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
 
2.1.1. Automaticamente: 
 
2.1.1.1. por decurso de prazo de sua vigência; 
 
2.1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;  

 
2.1.1.3. quando caracterizado o interesse público.   

 
2.2. O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por meio de processo 
administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
 
2.2.1. A pedido quando: 



 

 

 
2.2.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
 
2.2.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço 

  
2.2.1.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas neste edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
2.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal quando: 
 
2.2.2.1. o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
 
2.2.2.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 
2.2.2.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
2.2.2.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 
2.2.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
 
2.2.2.6. o vencedor não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 
 
3. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 
3.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
3.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-
financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstres indiscutivelmente a elevação 
do custo do objeto. 
 
3.3. Para a concessão da revisão, a empresa deverá comunicar à Prefeitura a variação dos 
preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração. 
 
3.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo 
preço registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada improcedente. 



 

 

 
3.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
3.6. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
3.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Prefeitura poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. Nesse caso, poderá, ainda, convocar os 
demais fornecedores para assegura igual oportunidade de negociação. 
 
3.8. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
4. DA NOTA DE EMPENHO 

 
4.1. O termo de contrato será substituído por Nota de Empenho. 
 
4.2. É condição para a retirada da nota de empenho a manutenção de todas as condições 
exigidas para habilitação. 
 
4.3. A licitante vencedora deverá retirar a nota de empenho dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da respectiva convocação. 

 
4.4. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 

  
4.5. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto no item 4.3, sem justificativa por escrito 
e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições 
exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração 
cancelar o registro do licitante e convocar os remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para fazê-lo no mesmo prazo, desde que a proposta se apresentar vantajosa. 
 
5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  
 
5.1. Os materiais/produtos serão entregues parceladamente, durante o período de 12 (doze) 
meses, de acordo com as quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde dentro do 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Requisição e deverão estar 



 

 

acompanhados dos respectivos Documentos Fiscais e Garantias. 
 
5.2. As entregas dos produtos/materiais deverão ser feitas dentro do horário de expediente da 
Unidade Básica de Saúde das 07h00 às 19h00 de segunda à sexta-feira. 
 
5.3. Os produtos/materiais deverão ser entregues, por conta e risco da empresa vencedora 
desta licitação na Farmácia Municipal, sito à Rua Paulo Guzzo nº 1684 - Centro, dentro do 
horário indicado acima. 
 

5.3.1. Havendo rejeição dos produtos/materiais, no todo ou em parte, a empresa 
vencedora deverá substituí-los no prazo estabelecido formalmente pela Secretaria Municipal 
de Saúde, observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem 
aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações. 

 
5.3.2. Os produtos/materiais serão entregues conforme marca, tipo, qualidade, 

procedência, fabricante e embalagem, especificados na proposta apresentada e neste Edital, 
acompanhados das respectivas Notas Fiscais e Garantias. 

 
5.3.3. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 

posterior de irregularidade nos produtos/materiais. 
 
5.4. Demais condições: 

 
5.4.1. Todos os medicamentos devem ser apresentados em embalagens padronizadas, 

contendo: 
- Nome do produto: comercial e genérico; 
- Nome e endereço completo do fabricante/telefone do serviço de atendimento ao 

consumidor; 
- Nome do responsável técnico, número de inscrição e sigla no Conselho Regional de 

Farmácia; 
- Número de registro no Ministério da Saúde conforme publicado D.O.U; 
- Data de fabricação e validade; 
- Número de lote; 
- Peso, volume líquido ou quantidade de unidade, conforme o caso; 
- Bula. 
 
5.4.8. Os medicamentos deverão ter data de fabricação recente, no máximo 02 (dois) meses 

e data de validade igual ou superior a 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de entrega. 
 

 
5.5. A Compromissária deverá constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores 
totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se 
para as inexatidões que poderá decorrer de eventuais arredondamentos. 



 

 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
6.1. O Município contratante obriga-se: 
 
a) designar o servidor responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, anotando 
em registro próprio as ocorrências acaso verificadas, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
b) prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Compromissária; 
 
c) efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes do instrumento convocatório 
e das notas de empenho; 
 
d) zelar para que, durante a vigência da Ata, a Compromissária cumpra com as obrigações 
assumidas, bem como sejam mantidas as condições de habilitação exigidas no processo 
licitatório; 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA  
 
7.1. São obrigações da Compromissária, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no 
presente documento, no termo de referência e na legislação vigente: 
 
a) entregar os materiais de acordo com as especificações e quantidades constantes desta Ata e 
com as características descritas na sua proposta; 
 
b) atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação do contratante nos 
prazos estabelecidos no edital; 
 
c) não fornecer quantidade, especificação ou marca diversa da solicitada; 
 
d) substituir os produtos danificados em razão do transporte, descarga ou outra situação que 
não possa ser imputada à Administração; 
 
e) responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais e tributários 
resultantes da execução do ajuste; 
 
f) responder por quaisquer danos pessoais e materiais causados por seus empregados à 
Administração e/ou terceiros na execução do ajuste; 
 
g) manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas no edital. 
 
 
 



 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados sem qualquer acréscimo financeiro, por meio de crédito 
em conta, no banco indicado pelo licitante, em 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 
objeto.  
 
8.2. Condiciona-se o pagamento a: 
 
I – apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto desta licitação; 
 
II – Ateste da fiscalização do contrato de que o fornecimento se deu conforme pactuado. 
 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação, salvo se já houver retenção cautelar ou garantia 
contratual, suficientes para satisfazer o valor da multa ou indenização devida. 
 
8.4. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme itens objeto 
deste edital, devidamente atestada pela unidade, pela pessoa indicada como responsável pelo 
recebimento. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Tabapuã, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 
 
9.2. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Tabapuã 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 
a) não apresentação na sessão do Pregão, da documentação exigida para o certame, no todo ou 
em parte; 
 
b) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
 
c) recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade; 
 
d) recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de empenho; 
 
e) prática de atos ilícitos visando frustrar o objetivo do Pregão; 
 
f) cometimento de falhas ou fraudes na execução do contrato; 
 



 

 

g) condenação definitiva pela prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
h) prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração Municipal; 
 
i) ficar evidenciada a prática de conluio. 
 
9.3. Fica facultado ao Município de Tabapuã, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo de entrega, aplicar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação. 
 
9.4. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva da Senhora 
Prefeita Municipal, mediante instauração de processo administrativo, no qual se assegurem a 
defesa prévia e o contraditório. 
 
9.5. As situações mencionadas no artigo 78 da Lei 8.666/93 podem ensejar, a critério da 
Administração, a rescisão unilateral do contrato. 
 
9.6. O detentor da Ata reconhece os direitos do Município, nos casos de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93. 
 
 

10. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
10.1. As despesas decorrentes da aquisição objeto desta Ata de Registro de Preço correrão por 
conta das dotações próprias consignadas no orçamento geral do município de Tabapuã, relativo 
ao exercício financeiro á época vigente. 
 
11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo órgão gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pelo fornecedor, das condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
12.2. Passam a fazer parte desta Ata, para todos os efeitos, a documentação e propostas 
apresentadas pelos licitantes. 

 



 

 

12.3. Quaisquer alterações na presente Ata somente poderão ser realizadas mediante termo 
aditivo formalizado entre as partes. 
 
12.4. Fica eleito o foro da Comarca de Tabapuã/SP para dirimir qualquer dúvida oriunda da 
execução deste ajuste. 
 
12.5. E por estarem justas e Compromissárias, assinam as partes o presente instrumento, em 
___vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
    Tabapuã, __ de _____ de 2017. 

 
___________________ 

Prefeita Municipal 
 

_________________________ 
Empresa 

 
  



 

 

ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
  
CONTRATANTE:_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATADA:______________________________________________________________________ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______________________________________________________ 
 
Objeto:  
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica 
aos interessados. 
 
LOCAL e DATA:______________________________________________________________________ 
 
CONTRATANTE 
Nome e cargo:______________________________________________________________________ 
E-mail institucional:__________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:______________________________________________________________________ 
Assinatura:_________________________________________________________________________ 
 
 
CONTRATADA 
Nome e cargo:______________________________________________________________________ 
E-mail institucional:__________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:______________________________________________________________________ 
Assinatura:_________________________________________________________________________ 
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